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Artigo Is - Conceder 30 (trinta) dias 

de ferias relativas ao período de 13 de fevereiro de 1988 

á 12 da fevereiro de 1.989, ao seguinte servidor, no perío 

do ahaixo:

JOÃO DE LEVA

De 14 da a<s5sto á 12 da setemhro de 1989

Artigo 22 - Esta Portaria entrará em 

vigor na data da sua publicação.
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